
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO

____________ CAMARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO
___________________ PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA_______

CÂMARA M UNICIPAL DE PORTO FRANCO -  MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2025 - CMPF 

TERM O DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de (coffee break, coquetel, 
almoço/jantar e lanche individual), para atender a Câmara Municipal de Porto Franco - MA, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTOS/ 
SERVIÇOS UND QUANT VL.

UNT
VALOR
TOTAL

1

ALM OÇO/ JANTAR Individual e 
para Eventos com no mínimo ( 2
tipos de carnes 300g; mínimo 2 tipos 
de arroz. 200g; mínimo 3 tipos de 
vegetais 200g; mínimo 2 tipos de 
saladas 200g; mínimo 1 tipo de massa 
200g; mínimo 2 tipos de sobremesa 
200g; Guardanapos em papel 5 
unidades por pessoa; Copos 
descartáveis para suco ou refrigerante 
2 unidades (180 ml).(EXCLUSIVO 
M E/EPP)

UNIDADE 250 R$ 60,00 R$ 15.000,00

2

(Coquete 1- sem prato quente (15 a 
18 unidades por pessoa) - Mínimo 2 
tipos de bebida (refrigerante e/ou 
suco) 500 ml; Água mineral com gás 
e/ou sem gás 200ml; Mínimo 3 tipos 
de canapés variado s 300g; Mínimo 2 
tipos de frios 200g; Mínimo 2 tipos de 
patês variado s com mini torradas 
200g;Mínimo 1 tipo de torradas, mini 
pães sírio, patês (berinjela, atum e 
azeitona) 200g; Mínimo 3 tipos de 
salgado s quentes assado s 200g; 
Mínimo 2 tipos de salgado s folhado s 
200g; Mínimo 2 tipos de docinhos 
variado s 200g. Guardanapos em 
papel: sendo 5 unidades por pessoa; 
Copos descartáveis para suco ou 
refrigerante 2 unidades (200 ml).

UNIDADE 250 R$ 35,00 R$ 8.750,00
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(Coquetel II- com prato quente (12 
unidades por pessoa do s itens 
sugerido s, mais o prato quente) -
Mínimo 2 tipos de bebida (refrigerante 
e/ou suco) 500 ml; Água de mineral 
com gás e/ou sem gás 200 ml; Mínimo 
3 tipos de canapés variado s 300 g; 
Mínimo 2 tipos de frios 200 g; 
Mínimo 2 tipos de patês variado s com 
mini torradas 200 g; Mínimo 1 tipo de 
torradas, mini pães sírio, patês 
(berinjela, atum e azeitona) 200 g; 
Mínimo 3 tipos de salgado s quentes 
assado s 200 g; Mínimo 2 tipos de 
salgado s folhado s 200 g; Mínimo 2 
tipos de docinhos variado s 200 g; 
Mínimo 1 tipo de Strogonoff 200 g; 
Mínimo 1 tipo de escondidinho 300 g; 
Mínimo 2 tipos de massas 200 g; 
Mínimo 1 tipo de crepe 200 g; 
Mínimo 1 tipo risoto 200 g; 
Guardanapos de papel: sendo 5 
unidades por pessoa, 5 unidades de 
papel; Copos descartáveis para suco 
ou refrigerante, 2 unidades (200 ml)

UNIDADE 250 R$ 65,00 R$ 16.250,00

4

(Lanche - kit Lanche individual) -
Suco ou achocolatado ou refrigerante
1 unidade (mínimo 200 ml); 2 tipos de 
sanduíche unidades (mínimo 50 g 
cada); 1 tipo de barra de cereal - 1 
unidade (mínimo 25 g); 1 tipo de fruta 
- 1 unidade; 1 tipo de bolo - 1 unidade 
(mínimo 40g); 1 tipo de guardanapo -
2 unidades (mínimo 23x 23cm); 
Toalha de mesa descartável em papel, 
medidas aproximadas de 1,28 x2,20m

UNIDADE 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00

3
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(Coffee Break) - Mínimo 2 tipos de 
bebida (refrigerante e/ou suco) 250 ml; 
Água mineral com gás e/ou sem gás 
200g; Café (com e sem açúcar) 100 
ml; Chá (com e sem açúcar) 100ml; 
Leite 200ml; Achocolatado 200ml; 
Mínimo 3 tipos de salgado s - 6 
unidades (mínimo 25g cada); Mínimo 
1 tipos de mini sanduíche - 2 unidades 
(mínimo 30 g cada); Mínimo 2 tipos 
de bolo - 1 pedaço ou unidade 
(mínimo 30g cada); Mínimo 1 tipos de 
frutas (diversas) - 1 unidade;
Guardanapos de papel - 5 unidades; 
Copos descartáveis para suco ou 
refrigerante - 2 unidades (200 ml); 
Bandejas descartáveis em papelão 
laminado no mínimo uma (01) 
bandeja a cada 50 unidades de salgado 
s, de sanduíches ou de bolos; Toalha 
de mesa descartável em papel, 
medidas aproximadas de 1,28 x 
2,20m: no mínimo uma (01) toalha; a 
cada 15 pessoas____________________

UNIDADE 250 R$ 55,00 R$ 13.750,00

VALOR TOTAL DOS ITENS RS 60.000,00

Cardápio Sugerido para o Item 1 - do Almoço/ antar

Bebidas

Suco de fruta natural/normal (light ou diet, podendo ser 
à base de soja), incluídos saches de adoçante (1 
unidade). Com qualidade reconhecida no mercado, em 
diversos sabores, servido em temperatura adequada para 
consumo, em jarra, copo de vidro ou descartável, 
conforme solicitação do contratante;

Manga
Acerola
Cajá
Limão
Abacaxi
Caju
Maracujá

Refrigerante de Ia. linha (normal ou light ou diet.), com 
qualidade reconhecida no mercado, em diversos sabores, 
servido em temperatura adequada para consumo, em 
jarra, copo de vidro ou descartável, conforme 
solicitação do 
contratante;

Cola
Guaraná
Laranja

Limão

Água mineral
Com gás
Sem gás

Vermelha
Strogonoff
Filé ao molho madeira
Carne assada ao molho
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Frango ao molho
Carnes Branca

Frango assado
Peixe ao molho
Caldeirada de peixe
Arroz branco
Arroz com cenoura e passas
Arroz com brócolis

Arroz Arroz com abóbora
Arroz a piamontese
Arroz a grega
Jardineira de legumes

Vegetais

Batata palha / gratinada ou 
souté
Purê de macaxeira
Salada verde tropical (folhas 
e frutas)

Salada César

Massa (com os respectivos molhos e acompanhamentos)
Espaguete ao alho e óleo
Penne ao molho rosado

Sobremesa

Mousse de maracujá
Torta mousse de chocolate
Mousse de limão
Doce de banana
Torta de cupuaçú
Pudim de leite
Frutas frescas (mínimo três 
variedades)

Mesa de café

Café (açúcar/ adoçante)
Chá 2 (duas) variedades de 
chá
Capuccino
Petit fours (2 tipos)

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico deste
Termo de Referência.

Subcontratação

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

Vistoria

3.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes
condições:

Forma de solicitação do serviço:

4.1. Elaborar e encaminhar por escrito à contratada, com no mínimo 24 horas de antecedência da 
previsão do evento, com emissão de Requisição/Ordem de Serviço, nela constantes, tipo do 
evento, data, horário e quantitativo para o evento.

4.2. As solicitações, ainda que feitas pessoalmente, devem ser formalizadas por escrito, a fim de 
possibilitar o registro de eventuais descumprimentos contratuais.

4.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

4.4. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço:

4.5. O pedido deverá ser entregue nos locais a serem realizados os eventos, de acordo com os itens, 
as quantidades, os horários e os locais informados na solicitação enviada por ordem de serviço, 
eventos estes que ocorrerão preferencialmente e quase que em totalidade no município de Porto 
Franco, em espaço a ser indicado pela Contratante, não tendo, porém, óbice para a realização 
em outra região a ser indicada previamente por essa pasta e ajustada com a contratada, sempre
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no município de Porto Franco-MA.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

4.6. A prestação dos serviços licitados ocorrerá na cidade de Porto Franco, conforme programação a 
ser definida Câmara Municipal.

4.7. Os serviços serão executados pela Contratada, em cozinha própria, vedada a terceirização dos 
mesmos em qualquer uma das etapas tanto de produção quanto de armazenamento de material 
disponibilizado para o serviço.

4.8. A contratada deverá fornecer o material necessário para a perfeita execução dos serviços, sendo 
este composto da seguinte formação:

4.9. Coquetel:

Deverão ser utilizados materiais de prata, cristal e porcelana fina na cor branca para atender a 
prestação deste serviço, seja em taças, talheres, pratos e/ou no que for empregado para composição 
das mesas e do salão;

4.10. Almoço/jantar:

Jogo de taças em cristal, que são compostos de 03 (três) tipos, sendo água, tinto e champanhe; 02 
(dois) jogos de talheres de prata com 03 (três) unidades para cada convidado, sendo garfo, faca e 
colher; os demais materiais não especificados, mas que serão usados, tais como pratos, travessas, 
réchaud e os outros deverão ser de prata, cristal e/ou porcelana fina na cor branca e guardanapos em 
tecido e cores diversas;

4.11. As dependências dos prédios municipais que serão utilizadas para a realização dos eventos, tais como 
cozinhas, copas, áreas de produção e preparo (exceto utensílios de cozinha) serão disponibilizadas ao 
Buffet contratado limpas, higienizadas e em perfeito estado de uso e estas deverão, ao final de cada 
evento, estar da mesma maneira em que inicialmente foram recebidas inclusive o recolhimento do lixo e 
acondicioná-lo em local próprio.

'"'N
4.12. Uso de uniformes será indispensável e deverão obedecer as seguintes exigências:

a) No salão: para o serviço de maitres e garçons o uso de paletós ou temo completo de cor preta, 
camisa branca e gravata uniformizada. Demais, doma e aventais.

b) Na cozinha: uniforme branco composto por calça, camisetas, doma, aventais, toque (chapéu de 
cozinha), todos na cor branca;

c) Na logística: motorista e encarregados uniforme composto de camiseta com logotipo da empresa 
e calça jeans na cor escura.

4.13. A contratada deverá fornecer, após a realização do evento, recebido/ordem de serviço contendo 
as especificações dos serviços prestados, quantidades, horário, data e local para 
identificação/assinatura do(a) servidor(a) responsável que atestou a realização dos serviços, 
uma vez verificado o atendimento integral das quantidades e das especificações estabelecidas 
via requisição /ordem de serviço e demais informações pertinentes repassadas à empresa.

Do prazo e condições de garantia

4.14. A garantia será prestada com vistas a manter a prestação de serviço em perfeitas condições de
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uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.15. Após a entrega dos produtos que compõem os serviços, constatada inconformidade no mesmo, 
será solicitada a substituição por um, conforme, sem direito a ressarcimento à 
vencedora/contratada e sem ônus para Administração.

4.16. Constatado vício oculto ou aparente a vencedora/contratada deverá fazer a imediata substituição 
dos produtos identificados ou refazer em tempo hábil os serviços prestados.

4.17. Na hipótese de substituição, complementação de quantidade, a vencedora/contratada deverá 
fazê-la no prazo máximo de até 02 (duas) horas, contados da identificação dos serviços mal 
executados ou produtos fora das especificações exigidas pela contratada.

4.18. Os produtos a serem utilizados na composição dos cardápios deverão ser todos de primeira 
qualidade e estarem dentro do prazo de validade, e quando de sua entrega deverão estar em 
perfeitas condições para o consumo e em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência.

4.19. Os materiais utilizados nas montagens dos salões e mesas deverão ser novos, estarem em bom 
estado de uso, sem que estejam trincados quebrados, com ranhuras ou lascados, bem como, no 
que se refere à qualidade e quantidade dos materiais, estes deverão atender as especificações 
deste instrumento.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Preposto

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
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contratado.

5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

5.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, V);

5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 2 3 ,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, 
IV).
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Gestor do Contrato

5.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21,11).

5.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, III).

5.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

5.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO

6.1 A medição dos serviços prestados será realizada mediante comprovante de entrega das 
marmitas, refeições e lanches nos locais indicados, devidamente assinado pelo servidor 
solicitante/atendido.

6.2 O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com a quantidade de marmitas, refeições e 
lanches fornecidos durante o mês.
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6.3 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, que deverá ser enviada à CONTRATANTE, 
demonstrando a quantidade total com os respectivos preços unitário e total dos fornecimentos 
realizados.

Liquidação

6.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7o, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.1. o prazo de validade;

6.6.2. a data da emissão;

6.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.6.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.6.5. o valor a pagar; e

6.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

Condições de habilitação b) Aplicação sofrida de alguma sanção no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.
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6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa.

6.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

6.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

6.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

6.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

6.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

6.20. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.20.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.
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6.21. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo.

6.22. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.23. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

6.24. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

7.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO sob demanda.

Exigências de habilitação

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede

7.5.

Habilitação jurídica

7.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
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7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

7.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

7.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2° a 6o da Lei n. 5.764, de 1971;

7.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;

7.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;

7.27.4.0  registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

7.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;

7.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

7.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
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órgão fiscalizador.

Qualificação Técnica

7.24. Atestado de desempenho anterior de serviços prestados fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante 
tenha realizado a prestação do serviço ou esteja realizando, compatível com o objeto da presente 
licitação;

7.24.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

7.24.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.

7.24.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme inciso II do art. 67 da Lei n° 14.133/21;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme 
custos unitários apostos, em anexo (Mapa Comparativo de Preços).

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja
dotação orçamentária será informada no momento da contratação.

Porto Franco/MA, 21 de março de 2025

IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO 
Diretora Geral da Câmara 

Portaria-001/2025
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